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 V  O  T  O

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO – Tem-se ação direta
reveladora de controvérsia atinente à compatibilidade, ou não, com a
Constituição de 1988, do artigo 1º da Emenda de nº 45/2004, na parte
mediante a qual dada nova redação ao artigo 114, parágrafos 2º e 3º, da Lei
Maior. Eis o teor do dispositivo atacado:

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107,
109, 111, 112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição
Federal passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 114 Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:
[...]
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à

arbitragem, é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio
coletivo de natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho
decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de
proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente.

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade
de lesão do interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá
ajuizar dissídio coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o
conflito.”

Surge inobservada a unidade da Constituição Federal ao condicionar-se
o ajuizamento de dissídio coletivo a mútuo acordo, no que inviabilizada,
por uma das partes, a cláusula pétrea alusiva ao acesso ao Judiciário,
previsto no rol das garantias constitucionais, objetivando afastar lesão ou
ameaça de lesão a direito:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

[...]
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão

ou ameaça a direito;

Julgo parcialmente procedente o pedido, para declarar a
inconstitucionalidade da expressão “de comum acordo” constante do § 2º
do artigo 114 da Carta da República, na redação conferida pela Emenda de
nº 45/2004.


